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SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

 

PARECER MINISTERIAL 

 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3.ª Procuradoria de Contas, no 

exercício de suas atribuições institucionais, manifesta-se nos seguintes termos: 

Versam os autos sobre Prestação de Contas Anual do chefe do Poder Executivo 

municipal de Aracruz, senhor Jones Cavaglieri, relativa ao exercício 2020. 

A instrução processual foi encerrada por intermédio da 144 - Instrução 

Técnica Conclusiva 00031/2023-6, confeccionada pelo Núcleo de Controle 

Externo de Consolidação das Contas de Governo (NCCONTAS), o qual 

recomendou a REJEIÇÃO das contas, na forma do  art. 80, III da Lei 

Complementar nº. 621/20121 c/c art. 132, III do RITCEES2, tendo em vista a 

                                                 
1
  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser: 

 

3ª Procuradoria de Contas
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manutenção da irregularidade descrita na subseção 3.6.1 do RT 232/2022-8, 

analisada na subseção 9.6 da ITC3. Veja: 

 

                                                                                                                                                    
III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 

2
  Art. 132. A emissão do parecer prévio poderá ser: 

III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial e cujos efeitos sejam relevantes e 
generalizados. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 011, de 19.12.2019). 

3
  9.6 Ausência de equilíbrio financeiro do regime previdenciário em capitalização, decorrente de insuficiência 

financeira desprovida de aporte por parte do tesouro municipal. 
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Malgrado o Parquet de Contas adira à proposta de REJEIÇÃO DAS CONTAS, 

ante a manutenção e a capacidade de macular as contas do item 9.6 - Ausência 

de equilíbrio financeiro do regime previdenciário em capitalização, 

decorrente de insuficiência financeira desprovida de aporte por parte do 

tesouro municipal, considera que outras irregularidades reconhecidas foram 

indevidamente mitigadas, com base no cabalístico “critério de relevância”. 

Confira o trecho pertinente da 144 - Instrução Técnica Conclusiva 00031/2023-

6: 

 MANTER as irregularidades descritas a seguir. Ocorrências que 
indicam moderada ou grave infração à norma legal, porém, por critérios 
de relevância, propõe-se que sejam mantidas no campo da ressalva, 
sem o condão de macular as contas de governo: 

9.2 Não reconhecimento contábil do passivo pertinente a precatórios 
[subseção 3.2.14 do RT 232/2022-8]. 

Critério: art. 100 da CRFB e  NBC TSP Estrutura Conceitual – 
representação fidedigna.  
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9.4 Publicações extemporâneas dos RREOs do 1º bimestre, do 2º 
bimestre e do 3º bimestre de 2020 [subseção 3.4.11 do RT 232/2022-8]. 

Critério: art. 165, § 3º, da Constituição Federal de 1988 e art. 52, caput, 
da Lei Complementar 101/2000.  

9.5 Publicação extemporânea do RGF do 1º quadrimestre de 2020 
[subseção 3.4.12 do RT 232/2022-8]. 

Critério: Art. 165, §3º da CRFB, art. 150, § 3º Constituição Estadual e art. 
55, §2º da LRF. 

9.7 Comparação entre a demonstração das variações patrimoniais e o 
balanço patrimonial em relação ao resultado patrimonial: divergência 
quanto ao resultado patrimonial do exercício anterior [subseção 4.1.6 do 
RT 232/2022-8]. 

Critério: arts. 85, 101, 104 e 105 da Lei 4.320/1964. (grifou-se) 

Em verdade, não está explícito quais elementos determinariam a irrelevância ou a 

relevância de uma irregularidade nas contas. Tal como colocado, o crivo da 

relevância repousaria exclusivamente na compreensão daquele que a emana por 

mera autodeclaração. E ao contrário, por ser conceito vago, genérico, 

indeterminado, sua utilização necessita de fundamentação; não basta o simples 

“enquadramento” arbitrário, tal como fora realizado no caso em tela. Lembra-se, 

por oportuno, que a introdução de termos jurídicos indeterminados deve ser 

seguida de meticulosa atividade interpretativa voltada a concretizar os seus 

significados, com vistas a fazer o seu elevado grau inicial de indeterminação dar 

lugar a standards interpretativos firmes e sólidos, geradores de maior 

previsibilidade e segurança jurídica. 

Conforme expresso pelo Corpo Técnico, são “OCORRÊNCIAS QUE INDICAM 

MODERADA OU GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL”, o que nos levaria, 

inequivocamente, à aplicação do art. 80, III, da Lei Complementar 621/2012, ipsis 

litteris: 

Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser: 

III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à 
norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. (destacou-se) 

A partir da leitura do dispositivo transcrito, fácil é perceber que a hipótese de 

REJEIÇÃO decorre da presença de (1) grave infração à norma constitucional, 

legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional 
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ou patrimonial (art. 132, III, RITCEES, hipótese de rejeição), ou de (2) 

impropriedade ou de qualquer outra falta de natureza formal da qual resulte dano 

ao erário (art. 132, II, RITCEES, aprovação com ressalva, a contrario sensu). 

Esses cenários mais gravosos conduzem à inevitável rejeição das contas, com a 

necessária expedição de determinação, sem prejuízo de eventual 

recomendação adicional. 

Deveras, ao analisar o conjunto de irregularidades mantidas, cabe à Corte de 

Contas emitir o parecer prévio. Todas são importantes para o opinamento 

final. Eventual classificação (ex: leve, moderada, grave; irrelevante, pouco 

relevante, relevante; entre outras) serve para fins didáticos, mas, no fim, as 

contas de governo são avaliadas considerando a íntegra das ocorrências. 

Ademais, os critérios legais já estão postos na Lei Orgânica do TCE/ES, não 

havendo espaço nem permissão para transigências e atenuações.  

Compulsando os autos, verifica-se, assim, que não só o item 9.6 contribui para a 

REJEIÇÃO DAS CONTAS; os itens 9.2, 9.4, 9.5 e 9.7 da 144 - Instrução 

Técnica Conclusiva 00031/2023-6, abaixo transcritos, igualmente pesam em 

desfavor do senhor JONES CAVAGLIERI, não se concebendo sua mitigação 

advinda de compreensão imprecisa e extralegal.   

Mister se faz ressaltar, destarte, que esta Procuradoria de Contas considera as 

seguintes irregularidades aptas a macular as contas de governo: 

9.2 Não reconhecimento contábil do passivo pertinente a 
precatórios [subseção 3.2.14 do RT 232/2022-8]. 

Critério: art. 100 da CRFB e NBC TSP Estrutura Conceitual – 
representação fidedigna.  

9.4 Publicações extemporâneas dos RREOs do 1º bimestre, 
do 2º bimestre e do 3º bimestre de 2020 [subseção 3.4.11 do RT 
232/2022-8]. 

Critério: art. 165, § 3º, da Constituição Federal de 1988 e art. 52, caput, 
da Lei Complementar 101/2000.  

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: AE4EE-C5F9D-D24DC

https://www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC6212012.html
https://e-tcees.tcees.tc.br/VisualizadorDocumento?idDocumento=3786713#idDocumentoAtual=3786713
https://e-tcees.tcees.tc.br/VisualizadorDocumento?idDocumento=3786713#idDocumentoAtual=3786713


 

 
 

Página 8 de 9 

9.5 Publicação extemporânea do RGF do 1º quadrimestre de 
2020 [subseção 3.4.12 do RT 232/2022-8]. 

Critério: Art. 165, §3º da CRFB, art. 150, § 3º Constituição Estadual e 
art. 55, §2º da LRF. 

9.7 Comparação entre a demonstração das variações patrimoniais 
e o balanço patrimonial em relação ao resultado patrimonial: 
divergência quanto ao resultado patrimonial do exercício anterior 
[subseção 4.1.6 do RT 232/2022-8]. 

Critério: arts. 85, 101, 104 e 105 da Lei 4.320/1964. 

9.6 Ausência de equilíbrio financeiro do regime 
previdenciário em capitalização, decorrente de insuficiência 
financeira desprovida de aporte por parte do tesouro municipal 
[subseção 3.6.1 do RT 232/2022-8]. 

Critério: art. 40, caput, da Constituição Federal; art. 69 da LRF; art. 1º e 
2º, § 1º, da Lei 9.717/1998; art. 113 da Lei Municipal 3.297/2010; art. 
1º, § 2º, e art. 78 da Portaria MF 464/2018 (vigente à época). 

Posta assim a questão e considerando a pouquidade de clareza acerca do 

critério utilizado pela Equipe Técnica para mitigar determinadas infrações legais 

(“por critérios de relevância”), o Ministério Público de Contas, data venia, 

diverge parcialmente do NCCONTAS e pugna pela emissão de parecer prévio 

pela REJEIÇÃO DAS CONTAS do senhor JONES CAVAGLIERI, prefeito do 

município de Aracruz no exercício 2020, haja vista a perfeita, clara e objetiva 

subsunção dos fatos à norma do art. 80, III, da Lei Complementar 621/20124, com 

expedição de medida corretiva do tipo DETERMINAÇÃO – a ser objeto de 

monitoramento pelo Tribunal de Contas –, consoante sugerido pela Área Técnica, 

in verbis: 

 Determinar à Prefeitura Municipal de Aracruz, por meio do seu 

representante legal, atual chefe do Poder Executivo, que sob a 

supervisão do responsável pelo controle interno do Município e do 

diretor presidente do IPASMA, efetue a recomposição do valor de R$ 

                                                 
4  Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser: 

III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 
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12.542.374,92 (doze milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, 

trezentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos), àquele 

RPPS, dos valores relativos à insuficiência financeira apurada no 

exercício de 2020, nos termos do artigo 2° §1°, da lei 9717/98, com a 

incidência de correção monetária, juros e multa; e apure a 

responsabilidade pessoal do(s) responsável(is) pelo valor dos encargos 

financeiros incidentes sobre a ausência de repasse (juros e multa), 

conforme jurisprudência dessa Corte de Contas, e que encaminhe os 

resultados dessa apuração nos termos da IN 32/2014. 

Quanto aos demais aspectos, corrobora-se a análise efetuada pelo NCCONTAS. 

 

 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador Especial de Contas 
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